
APROVADO . : 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 Em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO F 10 
GABINETE DO PREFEITO PRESO. "Ni-E 

is 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DESUAS ATRIBUIçõES LEGAIS, APROVA EZ EU, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1 2) - Fica concedida "PensSo Vitalf 

eia"; equivalente a GO (Um) Sãtãrio Minimo vigente no Pafs, as 

vivas dos E-Presidentes da "CÂMARA MUNICIPAL DE'CABO FRIO" que 

nSo tenham.contrafdo novo matrimonio. 

ARTIGO 22) - presente Lei entra4 em: vi-

oor na data de sua publica4o, revogadas as disPosiçoes em con 

traria. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO; 01 DE DEZEMBRO DE I .988. 

ALAIR.FNANCIWO CORRÊA 
Pre eito Municipal-- 

/vfl 


